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DECRETO MUNICIPAL Nº 015, DE 29 DE ABRIL DE 2024. 

 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços conforme a 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 

MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO a necessidade de o Poder Executivo Municipal editar regulamento acerca do 

sistema de registro de preços em conformidade com o disposto no art. 78, inciso IV e § 1º, e nos arts. 82 a 86, da 
Lei Federal n° 14.133/2021; 

 
DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º – A aquisição e a locação de bens, a prestação de serviços, inclusive de tecnologia da 
informação e de engenharia, bem como a realização de obras com características padronizadas, quando 
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços – SRP –, no âmbito da administração direta e indireta e das 
entidades vinculadas ou controladas direta ou indiretamente pelo Poder Executivo, obedecerão ao disposto neste 
decreto. 

Art. 2º – Para os efeitos deste decreto, além das definições estabelecidas no art. 6º da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, considera-se como detentor da Ata de Registro de Preços – ARP –, pessoa física 
ou jurídica, consórcio de pessoas jurídicas, signatário da ARP. 
 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Seção I 
Do Órgão ou da Entidade Gerenciadora 

 
Art. 3º – Caberá ao órgão ou à entidade gerenciadora, ou a quem ele delegar, total ou parcialmente, a 

prática dos atos de controle e administração do SRP, em especial: 

I – realizar procedimento público de intenção de registro de preço para possibilitar a participação 
de outros órgãos ou entidades; 

II – consolidar as informações e demandas relativas ao objeto do registro de preços; 

III – definir o objeto e demais informações necessárias para consolidar o termo de referência ou 
projeto básico; 
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IV – apurar o valor de mercado e o valor estimado da licitação ou contratação, a partir de ampla 
pesquisa ou de consulta às tabelas de referência formalmente aprovadas pelo Poder Executivo; 

V – promover os atos necessários à realização do procedimento, a exemplo dos estudos técnicos 
preliminares e termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, além de efetivar os atos dele decorrentes, 
tais como a assinatura da ARP, o registro e a publicação do extrato, bem como o encaminhamento das cópias das 
atas aos órgãos ou as entidades participantes; 

VI – organizar os quantitativos individuais destinados aos órgãos ou as entidades participantes em 
cada ata; 

VII – gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as 
respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores a serem praticados; 

VIII – autorizar a adesão à ARP pelo órgão ou pela entidade não participante, nas condições 
previstas no art. 5º; 

IX – acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimentos 
relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, devidamente justificados; 

X – avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos órgãos ou 
pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação dos respectivos termos de 
referência ou projetos básicos para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

XI – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ARP ou das obrigações contratuais, em relação às suas contratações, bem como 
decorrentes de comportamentos que comprometam a lisura do procedimento licitatório e o funcionamento do SRP; 

XII – definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades integrantes 
de outras esferas governamentais. 

§ 1º – As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou 
redistribuídas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou entre as entidades participantes, 
observado como limite a quantidade total registrada para cada item. 

§ 2º – A hipótese prevista no § 1º dispensa a autorização do detentor da ARP. 
§ 3º – O órgão ou a entidade gerenciadora somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante caso haja sua anuência. 
§ 4º – As pesquisas de mercado e de valor estimado podem consistir em consultas ao mercado, 

publicações especializadas, preços praticados no âmbito da administração pública, listas de instituições privadas e 
públicas de formação de preços ou outros meios praticados no mercado, ressalvadas as especificidades aplicáveis 
a obras e serviços de engenharia. 

§ 5º – A possibilidade de que trata o inciso XII, quando admitida, constará do aviso de intenção de 
registro de preços previsto no inciso I do caput. 
 

Seção II 
Do Órgão ou da Entidade Participante 

 
Art. 4º – Caberá ao órgão ou à entidade participante manifestar seu interesse em participar da 

licitação com vistas ao registro de preços, devendo: 

I – encaminhar pedido de compra para fins de registro de preços devidamente preenchido; 

II – solicitar, motivadamente, a adequação do termo de referência ou projeto básico 
encaminhado, ou a complementação desses documentos, com os itens a serem inseridos ou alterados na ARP; 

III – promover a formalização do contrato ou instrumento equivalente, após autorização do órgão 
ou entidade gerenciadora; 

IV – zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure como parte; 

V – informar ao órgão ou à entidade gerenciadora, no prazo de cinco dias da ocorrência, 
qualquer descumprimento de obrigação por parte do detentor da ARP, em especial a recusa em assinar o contrato 
ou retirar o documento equivalente no prazo estabelecido no edital; 

VI – encaminhar ao órgão ou à entidade gerenciadora cópia do contrato celebrado, no prazo de 
dois dias úteis após a publicação do extrato; 

VII – nos casos em que o contrato for substituído por nota de empenho ou instrumento 
equivalente, encaminhar ao órgão ou à entidade gerenciadora cópia dos documentos emitidos, de eventuais 
anulações e do relatório de desempenho do contratado no prazo de dois dias úteis da ocorrência; 

VIII – realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas e aplicar, 
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observada a ampla defesa e o contraditório, eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais em relação às suas contratações; 

IX – acompanhar preços e marcas registrados no Diário Oficial do Município – DOM –, para 
verificação de possíveis alterações. 

§ 1º – O fiscal do contrato, designado pelo respectivo órgão ou pela entidade participante, ficará 
responsável pelos atos pertinentes à fiscalização e execução do contrato, inclusive por aqueles consequentes das 
aquisições por nota de empenho ou outro instrumento equivalente. 

§ 2º – O preço registrado deverá ser utilizado, obrigatoriamente, por todo órgão ou pela entidade 
participante, exceto para os casos de obras e serviços de engenharia, respeitadas as hipóteses previstas no art. 
12. 

§ 3º – No caso de registro de preços para obras, a participação de outro órgão está vinculada à 
formalização de compromisso daquele órgão ou daquela entidade, de suportar as despesas das ações 
necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução. 
 

Seção III 
Do Órgão ou da Entidade não Participante 

 
Art. 5º – O órgão ou a entidade não participante interessada em aderir à ARP deverá encaminhar ao 

órgão ou à entidade gerenciadora o pedido de adesão indicando o número da ata, o detentor, o item e a 
quantidade que pretende aderir. 

§ 1º – O órgão ou a entidade gerenciadora somente responde pelos atos relativos à adesão da ARP, 
não lhe competindo o monitoramento e a administração dos atos posteriores ao deferimento do pedido de adesão. 

§ 2º – Ao órgão ou à entidade não participante, em relação às suas contratações, competem os atos 
relativos: 

I – ao acompanhamento dos preços e marcas registrados no DOM, para verificação de possíveis 
alterações; 

II – à cobrança do cumprimento pelo contratado das obrigações assumidas; 

III – à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

IV – à comunicação, ao órgão gerenciador, da aplicação de penalidades no âmbito da contratação 
decorrente da ARP. 
 

CAPÍTULO III 
DO PLANEJAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I 
Da Adoção do Sistema de Registro de Preços 

 
Art. 6º – O SRP será adotado preferencialmente nas seguintes situações: 

I – quando, pelas características do item, houver necessidade permanente ou frequente de sua 
aquisição ou contratação; 

II – quando for mais conveniente à aquisição de bens ou a contratação de serviços de forma 
parcelada; 

III – quando for conveniente para o atendimento da demanda de mais de um órgão ou de uma 
entidade da administração municipal ou de programa de governo; 

IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente a ocasião e o 
quantitativo a ser demandado pela administração municipal; 

V – outra hipótese em que seja a melhor escolha para o atendimento do interesse público. 
Art. 7º – A contratação de obras e serviços de engenharia pelo SRP fica vinculada à existência de 

projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional e à necessidade permanente ou frequente de obra 
ou serviço a ser contratado. 

Parágrafo único – Para as licitações de serviços de engenharia, considera-se projeto padronizado o 
documento técnico que contenha as especificações usuais de mercado, suficientes e com nível de precisão 
adequado para caracterizar os serviços a serem realizados de forma padronizada. 

Seção II 
Da Intenção do Registro de Preço 
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Art. 8º – O órgão ou a entidade gerenciadora, no prazo mínimo de oito dias úteis, deverá formalizar a 
intenção de registro de preço, de forma a possibilitar a participação de órgãos interessados no SRP, mediante 
publicação no DOM, correspondência eletrônica ou outro meio eficaz. 

§ 1º – Os órgãos ou as entidades deverão manifestar interesse ou recusa em participar do 
procedimento de registro de preços, no prazo estabelecido no ato de formalização. 

§ 2º – Havendo alteração no quantitativo após a realização de procedimento público de intenção de 
registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá analisar e, caso seja necessário, revisar a 
estimativa de preços, levando em consideração a economia de escala. 
 

Seção III 
Da Modalidade de Licitação e das Regras Gerais do Edital 

 
Art. 9º – O registro de preços deverá ser efetivado por meio de licitação na modalidade pregão ou 

concorrência e será precedido de ampla pesquisa de preços. 
§ 1º – O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação, para 

aquisição de bens ou contratação de serviços por mais de um órgão ou pela entidade, nos termos dos arts. 74 e 
75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º – Nas hipóteses em que o registro de preços for celebrado a partir de processos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, deverão ser observadas as regras deste decreto, no que couber. 

Art. 10 – O edital para registro de preços deverá prever, no que couber: 

I – os órgãos ou as entidades participantes do respectivo registro de preços; 

II – as especificidades da licitação e do objeto, de forma precisa, suficiente e clara, inclusive a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida, vedadas as especificações que, por serem 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

III – a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades 
de medida; 

IV – a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

V V – a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

VI – o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto 
sobre a tabela de preços praticada no mercado; 

VII – os procedimentos para alteração de preços registrados, substituição de marcas e controle 
das contratações; 

VIII – a possibilidade de registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação, nos termos do art. 15; 

IX – a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ARP com o mesmo 
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

X – a possibilidade ou não, e o limite da adesão de outros órgãos e de entidades; 

XI – as hipóteses de cancelamento da ARP e suas consequências; 

XII – o prazo de validade da ARP, que não será superior a um ano, prorrogável por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso; 

XIII – os critérios de aceitação do objeto; 

XIV – a minuta da ARP; 

XV – quando for o caso: 

a) a minuta do contrato; 

b) as condições para registros de preços de outros concorrentes do processo licitatório, além do 
primeiro colocado; 

c) o modelo de planilha de composição de preços, quando necessária para o caso de prestação 
de serviços. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://portofranco.diariomunicipal.net.br

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8c176f12bd678fa9d3154a9aa0b5fcfd2f56c482

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     PORTO FRANCO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 4 - Nº 904 / 2024 :: SEGUNDA, 29 DE ABRIL DE 2024 :: PÁGINA 5 DE 18

P
ág

in
a 

5 
de

 1
8

 

 

§ 1º – O critério de julgamento de maior desconto sobre tabela referencial de preços poderá ser 
utilizado, inclusive, para contratação de obras e serviços de engenharia, quando identificada alta volatilidade nos 
preços deste mercado. 

§ 2º – Ressalvados os procedimentos para registro de preços de obras e serviços de engenharia, o 
critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a 
inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o 
critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

§ 3º – Na hipótese de que trata o § 2º, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do 
art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou à entidade. 

Art. 11 – É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I – quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou a entidade não tiver registro de 
demandas anteriores; 

II – no caso de alimento perecível; 

III – no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 
Parágrafo único – Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da 

despesa e é vedada a participação de outro órgão ou de entidade na ata. 
Art. 12 – A eventual referência a marcas de produto no termo de referência ou no projeto básico, 

mediante justificativa da área técnica requisitante e sob sua responsabilidade, observará o disposto nos arts. 40, 
41 e 42 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e poderá ocorrer para melhorar a especificação, seguida da expressão 
“ou similar”, hipótese em que o edital poderá dispensar a apresentação de amostra se a oferta do produto recair 
sobre as marcas indicadas. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Art. 13 – A ARP deverá conter, dentre outras disposições, o órgão ou a entidade gerenciadora, o 

detentor, o objeto registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de mercado 
e registrados, as marcas registradas e os endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a serem 
praticadas e a diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 

Parágrafo único – Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor. 
Art. 14 – A indicação da dotação orçamentária não é necessária no procedimento de registro de 

preços, que somente será exigida para a efetivação da contratação. 
 

Seção I 
Do Cadastro de Reserva 

Art. 15 – O órgão ou a entidade gerenciadora poderá prever no edital a formação de cadastro de 
reserva pelos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do autor da melhor 
proposta, bem como aqueles que aceitarem manter sua proposta. 

§ 1º – A relação da razão social e do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ – dos licitantes 
que integram o cadastro de reserva constará da ARP. 

§ 2º – A classificação dos integrantes do cadastro de reserva obedecerá à ordem crescente dos 
preços ofertados nas respectivas propostas ou do resultado final da fase de lances. 

§ 3º – A convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva se dará quando: 

I – o licitante vencedor for convocado e não assinar a ARP no prazo e condições estabelecidos; 

II – for cancelado o registro de preços, total ou parcialmente, do detentor da ARP. 
§ 4º – Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação, nos termos do § 3º, o órgão ou 

a entidade gerenciadora, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II – adjudicar e assinar a ARP nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

§ 5º – No caso do inciso II do § 4º, ultrapassado o prazo de validade da proposta previsto no edital, 
incluída possível prorrogação, não há obrigatoriedade na assinatura da ARP. 

§ 6º – O edital poderá definir o quantitativo máximo de fornecedores que assinarão a ARP na 
ocorrência das hipóteses previstas neste artigo. 
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§ 7º – Para efeito de registro e para contratações decorrentes do cadastro de reserva, deverão ser 
observadas, no que couberem, as regras constantes neste decreto. 

§ 8º – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e eventual solicitação de 
apresentação de amostra serão efetuadas quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

§ 9º – O fornecedor habilitado por meio do cadastro de reserva substituirá o detentor original da ARP 
com os quantitativos e prazos remanescentes. 
 

Seção II 
Da Assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Art. 16 – Homologado o resultado da licitação, e sem prejuízo do disposto no caput do art. 15, o órgão 

ou a entidade gerenciadora convocará o licitante melhor classificado para a assinatura da ARP. 
Parágrafo único – A ARP terá efeito de compromisso de fornecimento, depois de cumpridos os 

requisitos de publicidade. 
Seção III 

Da Contratação 
 

Art. 17 – A contratação com o detentor da ARP, caso seja celebrada, será formalizada por 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho ou instrumento equivalente, de acordo com as exigências 
previstas no edital e na legislação vigente. 

Parágrafo único – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou 
prestação dos serviços nas condições estabelecidas no instrumento convocatório e na sua proposta, mas não 
obrigará a contratação, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada. 
 

Seção IV 
Da Vigência da Ata de Registro de Preços 

 
Art. 18 – O prazo de vigência da ARP será de um ano contado a partir da publicação de seu extrato 

no DOM e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
§ 1º – Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora providenciar o registro da ARP e a publicação 

de seu extrato. 
§ 2º – No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os quantitativos, até o limite 

do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato o prazo a ser prorrogado e o quantitativo a ser 
renovado. 
 

Seção V 
Dos Contratos decorrentes do SRP 

 
Art. 19 – Os contratos celebrados em decorrência do registro de preços estão sujeitos às regras 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e neste decreto, e deverão ser assinados dentro do prazo de vigência 
da ARP. 

§ 1º – Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, 
inclusive quanto aos acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite é 
aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ARP. 

§ 2º – A duração dos contratos decorrentes da ARP deverá atender ao contido nos arts. 105 a 114 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 3º – Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e 
deverão ser publicados nos termos do art. 18. 

§ 4º – O detentor da ARP se obriga a atender às solicitações que lhe forem apresentadas nos termos 
contratados. 

§ 5º – O contrato assinado dentro da data de vigência da ARP obriga o contratado a atender às 
solicitações que lhe forem apresentadas, independentemente da data de publicação do extrato respectivo. 

Art. 20 – Quando o critério de julgamento for o de maior desconto sobre tabela de preços 
referenciada, as contratações derivadas da ARP poderão observar, conforme previsão no edital, as variações da 
tabela adotada, respeitando-se o percentual de desconto, quando identificada alta volatilidade nos preços de 
mercado. 
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Seção VI 
Da Execução da Ata de Registro de Preços 

 
Art. 21 – Para as ARPs que contemplem itens referentes às cotas principais e cotas reservadas, 

sendo detentoras pessoas jurídicas distintas, a execução das atas pelos órgãos ou pelas entidades participantes 
se dará, preferencialmente, de forma simultânea. 

 
Seção VII  

Da Alteração 
 

Art. 22 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ARP, salvo nos contratos dela 
decorrentes.  

Art. 23 – É vedado efetuar acréscimo de itens na ARP. 
 

Subseção I 
Da Alteração de Marca 

 
Art. 24 – A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca nas condições previstas no 

edital e na legislação vigente: 

I – por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, se comprovado que a marca não mais 
atende às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável; 

II – por requerimento do detentor, que deve ser apreciado pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, em hipótese que comprove a impossibilidade de fornecimento ou prestação do serviço. 

§ 1º – O órgão ou a entidade gerenciadora somente poderá aquiescer com a substituição requerida 
pelo detentor se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público. 

§ 2º – A substituição de marca deverá ser publicada obrigatoriamente no DOM. 
Subseção II 

Da Alteração de Preços para Aquisição, Locação de Bens e Prestação de Serviços, inclusive de Tecnologia 
da Informação 

 
Art. 25 – As alterações de preços em ata decorrente de SRP obedecerão às seguintes regras: 

I – o preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado; 

II – o órgão ou a entidade gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na ata, 
mediante pedido fundamentado do detentor da ARP, devidamente instruído com os documentos necessários à 
comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se segue: 

a) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço 
ofertado pelo licitante e o preço de mercado; 

b) considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para a alteração; 

c) poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor. 
§ 1º – A exceção à regra prevista na alínea “a” do inciso II deverá ser devidamente justificada no 

processo administrativo. 
§ 2º – O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o detentor do 

compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 
§ 3º – O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercado se 

tornem superior ao registrado. 
§ 4º – O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo órgão ou pela entidade gerenciadora em 

decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item registrado. 
§ 5º – Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à revogação do item, ou 
do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter a contratação mais 
vantajosa. 

Art. 26 – A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos 
decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições legais 
incidentes sobre os contratos. 

Art. 27 – A alteração de preço deverá ser publicada DOM. 
Subseção III 

Da Alteração de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
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Art. 28 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” 
do inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 29 – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o detentor da ARP para negociar a redução dos 
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo único – O detentor da ARP que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, mediante cancelamento do seu registro de preços ou dos itens 
registrados, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Art. 30 – Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na ARP, 
mediante pedido fundamentado do detentor da ARP, devidamente instruído com os documentos necessários à 
comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se segue: 

I – considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para a alteração; 

II – poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor. 
Parágrafo único – Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados, o pedido 

será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, total ou parcialmente, e o detentor da ARP continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata. 

Art. 31 – Não havendo êxito nas negociações, conforme previsto nos arts. 28 e 29, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, para 
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
registrado na ata. 

Parágrafo único – Não havendo interesse pelos licitantes remanescentes ou pelos integrantes do 
cadastro de reserva, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá proceder à revogação do item, ou do lote, ou de 
toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 
observando as disposições dos § 4º e 5º do art. 15. 

Art. 32 – Para obras e serviços de engenharia a possibilidade de alteração periódica dos preços 
registrados deverá considerar a conformidade dos preços com a tendência de mercado e com a realidade dos 
seus respectivos insumos, avaliada em um intervalo mínimo de quatro meses. 

Art. 33 – Aplicam-se nas alterações de preços para obras e serviços de engenharia as disposições 
dos arts. 26 e 27. 
 

Seção VIII 
Da Adesão 

 
Art. 34 – As ARPs formalizadas pelos órgãos ou pelas entidades municipais poderão ser utilizadas, 

durante a sua vigência, por qualquer órgão ou por qualquer entidade não participante, observado o disposto no 
art. 5º e, desde que a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital. 

§ 1º – A adesão à ARP deverá ser precedida de manifestação formal de interesse junto ao órgão ou à 
entidade gerenciadora do registro de preços que, no caso de deferimento, indicará os quantitativos disponíveis, 
respectivos preços e marcas a serem praticados e os detentores. 

§ 2º – Caberá ao detentor da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

§ 3º – As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não 
participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ARP. 

§ 4º – As aquisições a que se refere o § 3º não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem. 

Art. 35 – Os órgãos ou as entidades municipais poderão aderir às ARPs formalizadas por órgão ou 
por entidade de qualquer esfera governamental. 

§ 1º – A adesão deverá ser formalizada diretamente pelos órgãos ou pelas entidades municipais 
demandantes. 

§ 2º – A adesão e o respectivo instrumento de contratação deverão ser formalizados durante a 
vigência da ARP, conforme previsto no art. 18. 
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§ 3º – O processo de adesão deverá ser formalizado e instruído pelos órgãos ou pelas entidades 
municipais não participantes e conterá, sem prejuízo das demais exigências legais: 

I – motivação circunstanciada contendo, obrigatoriamente: 

a) caracterização da necessidade de contratação e justificativa da vantagem da adesão, inclusive, 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) justificativa para não licitar; 

c) pareceres técnicos, se for o caso; 

II – a demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os praticados pelo 
mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e regulamentação municipal; 

III – prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do detentor da ARP; 

IV – parecer jurídico. 
§ 4º – A adesão à ARP de órgão ou de entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos 

ou por entidades municipais poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o § 4º do art. 34 se destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e regulamentações municipais aplicáveis. 

§ 5º – Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos ou por entidades municipais, a adesão à ARP gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite de que trata o § 4º do art. 34. 
 

CAPÍTULO V 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
Art. 36 – O órgão ou a entidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do detentor, total 

ou parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

I – descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP; 

II – quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais 
decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
órgão ou entidade gerenciadora; 

III – nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP; 

IV – nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no 
mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
prevista no edital e na ARP, observado o disposto nos arts. 29 e 30; 

V – por razões de interesse público, reduzida a termo no processo; 

VI – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

VII – quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração 
municipal; 

VIII – quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 
pública; 

IX – amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a administração; 

X – por ordem judicial. 
§ 1º – A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço registrado 

será enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e no 
caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no DOM. 

§ 2º – A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada por 
escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço, por prazo mínimo de 
quarenta e cinco dias, contado a partir da comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na 
hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e aprovada pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora. 

§ 3º – O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem como nas hipóteses 
compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem ou prestação do 
serviço. 
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§ 4º – O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções, observadas as 
competências previstas nos arts. 3º, 4º e 5º. 
 

CAPÍTULO VI  
DAS SANÇÕES 

 
Art. 37 – Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 
Parágrafo único – As sanções relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais serão aplicadas 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, pelo respectivo órgão ou pela entidade participante ou órgão ou a 
entidade não participante, nos termos do inciso XI do art. 3º, do inciso VIII do art. 4º e do inciso III do § 2º do art. 
5º. 

CAPÍTULO VII  
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 38 – Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das 

disposições de que trata este decreto, bem como na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições do órgão ou da entidade gerenciadora e dos órgãos ou das entidades participantes. 

Art. 39 –Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pelo Núcleo de 
Licitações e Compras. 

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 

29 DE ABRIL DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 
 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

DECRETO MUNICIPAL Nº 16, DE 29 DE ABRIL DE 2024. 

 
Regulamenta o disposto pelo art. 20, § 1º 
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para fins 
de enquadramento dos bens de consumo nas categorias 
comum e luxo. 
 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 
MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  

DECRETA: 
 
Art. 1º – Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração 

Pública Municipal, em atendimento ao disposto no § 1º do art. 20 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, ficam enquadrados nas seguintes categorias: 

I – comum, aqueles que visem à utilização habitual pela Administração Pública, vinculados às 
necessidades institucionais de cada órgão ou entidade; 

II – de luxo, aqueles acima dos padrões ordinários de qualidade exigidos para a satisfação 
habitual do interesse público, bem como aqueles que possam ser considerados supérfluos, suntuosos ou 
de ostentação. 

Art. 2º – O Termo de Referência das aquisições de bens de consumo deverá conter o enquadramento 
do bem na categoria comum ou de luxo.  

Art. 3º – Fica vedada a aquisição de bens de consumo qualificados como de categoria de luxo. 
Art. 4º – Não será considerado bem de consumo de categoria de luxo, podendo ser adquirido pela 

Administração Pública, quando, concomitantemente: 

I – a qualidade superior ou a suntuosidade do bem for justificada em razão de demanda 
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específica e especial, diante de características da necessidade e razão de sua aquisição; 

II – houver demonstração do custo-benefício da aquisição do bem, consideradas suas 
especificações fora do padrão ordinário da Administração Pública; 

III – a aquisição for especificamente aprovada pelo titular do órgão ou da entidade à qual a 
demanda esteja vinculada, inclusive quanto à aprovação da aquisição de bem fora do padrão ordinário de 
qualidade. 

Art. 5º – A competência para a caracterização do bem como de qualidade comum é do órgão ou da 
entidade interessada na contratação.  

Parágrafo único. Caberá ao órgão ou entidade interessada na contratação a realização de estudos 
técnicos preliminares, com a apresentação da análise de custo-efetividade, demonstrando os resultados 
pretendidos pela contratação em termos de economicidade e do melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 

29 DE ABRIL DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 
 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 17, DE 29 DE ABRIL DE 2024. 

Regulamenta o procedimento auxiliar de pré-qualificação, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo do 
Município de Porto Franco - MA. 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 
MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  
CONSIDERANDO que o art. 80 da Lei Federal nº 14.133/2021 dispõe sobre normas gerais do 

procedimento de pré-qualificação;  
CONSIDERANDO que o §1º do art. 78, da Lei Federal nº 14.133/2021 dispõe que os procedimentos 

auxiliares obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em regulamento. 
 
DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Este decreto regulamenta o procedimento auxiliar de pré-qualificação, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Poder 
Executivo do Município de Porto Franco. 

Art. 2º - Para os fins deste decreto, considera-se: 

I - administração pública: administração direta e indireta do Município, inclusive as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações ou 
autarquias por ele instituídas e mantidas; 

II - amostra: amostragem apresentada pelo licitante para exame pela Administração, que 
identifique a natureza, espécie e qualidade do bem a ser fornecido no futuro; 

III - área solicitante: unidade administrativa que demande a realização de um procedimento de 
pré-qualificação; 

IV - área de contratação: unidade administrativa com competência para planejar, coordenar, 
supervisionar e executar as atividades relacionadas aos processos de contratação; 

V - área técnica: unidade administrativa responsável pelo planejamento, coordenação, gestão e 
acompanhamento das ações relacionadas ao tema ao qual a demanda apresentada pela área solicitante esteja 
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associada, podendo também atuar como área solicitante; 

VI - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório, conduzir a sessão pública e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, nos termos 
de regulamento específico; 

VII - autoridade competente: agente público dotado de poder de decisão no âmbito daquele 
processo administrativo; 

VIII - certificado de pré-qualificação: certificado atribuído ao licitante, contratante ou aos bens 
que atendam às condições previstas no instrumento convocatório, nos termos deste decreto; 

IX - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em 
caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e 
aos procedimentos auxiliares, nos termos de regulamento específico; 

X - equipe de apoio: conjunto de agentes públicos do órgão ou entidade que têm a função de 
auxiliar o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação nas etapas dos procedimentos 
licitatórios ou auxiliares sendo, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo, preferencialmente 
pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação, nos termos de 
regulamento específico; 

XI - órgão ou entidade gerenciadora da pré-qualificação: órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual responsável pela condução do conjunto de procedimentos para pré-qualificação e pelo 
gerenciamento dos pré-qualificados dele decorrente; 

XII - pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação ou contratação direta, convocado 
por meio de edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do 
objeto; 

XIII - unidade centralizadora de compras: unidade formal responsável por desenvolver, propor e 
implementar modelos e processos para aquisições e contratações em atendimento à demanda de outros órgãos ou 
entidades. 
 

CAPÍTULO II 
DO USO DO PROCEDIMENTO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Regras gerais 

Art. 3º - O procedimento de pré-qualificação poderá ser utilizado para subsidiar futuras licitações 
ou contratações diretas, podendo a pré-qualificação ser: 

I - subjetiva, quando destinada a identificar licitantes e contratantes que reúnam condições 
de habilitação para participar de futura licitação ou contratação vinculada a programas de obras ou de serviços 
objetivamente definidos; 

II - objetiva, quando destinada a identificar bens que atendam às exigências técnicas ou de 
qualidade estabelecidas pela Administração; 

III - parcial, quando envolver parte dos requisitos técnicos ou de habilitação passíveis de 
serem exigidos nos termos da Lei federal nº. 14.133, de 2021, sendo os demais solicitados nos futuros 
procedimentos de licitação ou contratação direta; 

IV - total, quando envolver a totalidade dos requisitos técnicos ou de habilitação passíveis de 
serem exigidos nos termos da Lei federal nº. 14.133, de 2021, ficando os futuros procedimentos de licitação ou 
contratação direta limitados a exigirem atualizações, quando for o caso. 

§ 1º - É permitida a realização de pré-qualificação dos tipos subjetiva e objetiva em um mesmo 
procedimento. 

§ 2º - É permitido a um mesmo fornecedor participar de procedimentos de pré-qualificação de 
objetos distintos, simultaneamente, devendo o instrumento convocatório indicar situação em que haja limitação, 
mediante justificativa aprovada pela autoridade competente. 

Art. 4º - Nas licitações e contratações diretas futuras dever-se-á preferir a realização, sempre 
que possível desde que aderente ao objeto da contratação, de procedimento limitado à participação dos pré-
qualificados com certificado de pré- qualificação válido e vigente em atendimento ao princípio da eficiência 
administrativa. 

Da condução do procedimento 
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Art. 5º - A pré-qualificação será conduzida por comissão de contratação, podendo ser substituída 
por agente de contratação nos casos de bens e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia. 

§ 1º - O agente de contratação, a equipe de apoio ou a comissão de contratação, responsáveis 
pelo procedimento de pré-qualificação serão, preferencialmente, integrantes da área de contratação. 

§ 2º - É permitida a realização do procedimento de pré-qualificação por agente de contratação, 
equipe de apoio ou comissão de contratação integrantes de áreas solicitante ou técnica, mediante justificativa 
aprovada pela autoridade competente, devendo, nesses casos, contar com o apoio de representantes da área de 
contratação. 

Do instrumento convocatório 

Art. 6º - O edital de pré-qualificação observará as regras deste decreto e deverá dispor, pelo 
menos, sobre: 

I - as informações mínimas necessárias para definição do objeto; 

II - a indicação da unidade responsável pelo procedimento de pré-qualificação; 

III - indicação quanto à possibilidade de o resultado da pré-qualificação ser utilizado por 
outros órgãos e entidades, incluídos os de outros entes e poderes; 

IV - definição dos documentos habilitatórios requeridos e, sempre que possível, a utilização 
daqueles disponíveis no sistema de cadastro de fornecedores, sendo permitida a substituição por certificado de 
registro cadastral nos termos de regulamento específico; 

V - indicação da análise de amostra ou prova de conceito, na hipótese de pré-qualificação 
objetiva, quando essencialmente necessário, com detalhamento do procedimento, da devolução das amostras e 
efeitos do não recolhimento pelo interessado no prazo estipulado; 

VI - procedimentos e prazos para submissão e análise de pedidos de esclarecimento, 
impugnação e recursos; 

VII - rito da sessão pública; 

VIII - informação se as futuras licitações ou contratações diretas serão restritas aos pré-
qualificados. 

Parágrafo único - Poderão ser atribuídos indicadores para classificação dos pré-qualificados com 
base em critérios objetivos de excelência operacional, sustentabilidade e melhoria da competitividade, entre 
outros. 

Art. 7º - O instrumento convocatório deverá prever se a utilização do resultado do procedimento 
de pré-qualificação ficará limitada às futuras licitações ou contratações diretas do órgão ou entidade gerenciadora, 
ou se poderá beneficiar outros órgãos ou entidades do Poder Executivo Municipal, ficando dispensada, nesses 
casos, a anuência dos pré-qualificados. 

Parágrafo único - Será permitida a utilização do resultado do procedimento de pré-qualificação 
em licitações e contratações diretas de órgãos e entidades de outros entes e poderes, mediante autorização do 
órgão ou entidade gerenciadora e anuência dos pré-qualificados, nos termos do instrumento convocatório. 

Do rito da pré-qualificação 

Art. 8 º - A publicidade do edital de pré-qualificação será realizada mediante: 
I - divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos no sítio eletrônico 

oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  
II - publicação do extrato do instrumento convocatório no Diário Oficial do Município 

(DOM), sem prejuízo da possibilidade de publicação de extrato em jornal de grande circulação. 
Art. 9º - A apresentação de documentos far-se-á nos termos do instrumento convocatório. 
Parágrafo único - O prazo mínimo para apresentação de documentos, contado da publicação do 

edital, deverá considerar a complexidade do objeto da pré-qualificação e será de: 

I - 8 (oito) dias úteis, nos casos de pré-qualificação objetiva; 

II - 10 (dez) dias úteis, nos casos de pré-qualificação subjetiva. 
Art. 10 - O exame dos documentos deverá ser feito no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

podendo o agente ou a comissão de contratação determinar correção ou reapresentação de documentos, quando 
for o caso, com vistas à ampliação da competição. 

Parágrafo único - O instrumento convocatório poderá prever rotina de análise das 
documentações, definindo períodos específicos para recebimento da documentação, incluídas as situações de 
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atualização de documentos e revisão em função de indeferimento de pré-qualificação, quando terá início a 
contagem do prazo previsto do caput deste artigo, observado o disposto nos artigos 15 e 16 deste decreto. 

Art. 11 – É facultado ao agente de contratação ou comissão de contratação, em qualquer fase do 
processo, a promoção de ampla diligência, destinada a esclarecer ou complementar sua instrução, bem como 
solicitar a órgãos e entidades competentes a elaboração de pareceres técnicos para auxiliar na fundamentação da 
decisão de préqualificação.  

Art. 12 - O resultado dos pré-qualificados será divulgado no sítio eletrônico oficial do Município e 
no DOM. 

Art. 13 - Caberá apresentação de recurso quanto ao indeferimento do pedido de pré-qualificação, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da divulgação do resultado de que trata o art. 12. 

Art. 14 - O edital do procedimento licitatório subsequente à pré-qualificação ou o aviso da 
contratação direta, ou instrumento equivalente, poderá prever período mínimo para que os fornecedores estejam 
pré-qualificados para participação da futura contratação. 
 

CAPÍTULO III 
DAS VIGÊNCIAS APLICÁVEIS À PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Da vigência do procedimento de pré-qualificação 

 
Art. 15 - O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de 

interessados, observado o disposto no art. 10 deste decreto. 
Art. 16 - O edital de pré-qualificação poderá ter validade indeterminada. 
 

Da vigência do certificado de pré-qualificação 

Art. 17 - Do resultado da pré-qualificação será atribuído certificado aos pré-qualificados, cuja 
validade será: 

I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo; 

II - não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados. 
Art. 18 - O instrumento convocatório estabelecerá a forma de solicitação de atualização de 

documentos pelos interessados a que se refere o inciso I, do caput, do art. 17, observado o disposto no art. 10 
deste decreto. 
 

CAPÍTULO IV 
DO CANCELAMENTO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Do cancelamento do certificado 

Art. 19 - A qualquer momento, identificada a não manutenção das condições previstas no 
instrumento convocatório, a Administração poderá cancelar o certificado de pré-qualificação. 

Parágrafo único - Caberá recurso da decisão da Administração nos termos do art. 13, contado o 
prazo da comunicação do cancelamento ao pré-qualificado. 

Art. 20 – A pré-qualificação, sem prejuízo das penalidades eventualmente aplicáveis, será 
cancelada nas seguintes hipóteses:  

I - ocorrência de fraude ou falsidade nas declarações ou provas documentais apresentadas no 
processo de pré-qualificação;  

II - constatação de discrepância relevante entre os resultados dos exames realizados nas 
amostras do bem avaliado e os obtidos com o uso e/ou em avaliação posterior;  

III - quando o bem aprovado deixar de atender a qualquer exigência técnica feita pelo Município 
no respectivo edital de pré-qualificação;  

IV - quando a fabricação do bem se torne comprovadamente descontinuada e não houver no 
mercado outro produto similar;  

V - quando presentes razões de interesse público, devidamente justificado e comprovado. 

Da revogação ou anulação 
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Art. 21 - O procedimento de pré-qualificação é passível de revogação ou anulação, nos termos 
do art. 71 da Lei federal nº. 14.133, de 2021. 

Parágrafo único - A revogação ou anulação do procedimento de pré-qualificação implicará no 
cancelamento automático de todos os certificados de pré-qualificação dele decorrentes. 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Da interação com cadastros e outros procedimentos 

Art. 22 - A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou segmentos, segundo as 
especialidades dos fornecedores. 

Parágrafo único - Os cadastros de fornecedores e os catálogos de materiais e serviços utilizados 
pelo Poder Executivo Municipal poderão ser utilizados como referência para a definição dos grupos, segmentos e 
linhas de fornecimento para orientação do procedimento a que se refere o caput. 

Art. 23 - Os bens e os serviços pré-qualificados integrarão o Catálogo de Materiais e Serviços do 
Município de Porto Franco, nos termos de regulamento específico. 

Art. 24 - O procedimento de pré-qualificação poderá considerar, para fins de especificação do 
objeto, o resultado do processo de padronização previsto no art. 43, da Lei federal nº. 14.133, de 2021. 

Art. 25 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 

29 DE ABRIL DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito 

DECRETO MUNICIPAL Nº 18, DE 29 DE ABRIL DE 2024. 

Estabelece normas e diretrizes abrangentes para implementação 
do processo de credenciamento como instrumento auxiliar 
estratégico nos procedimentos de licitações e contratações 
públicas, visando otimizar a eficiência e a flexibilidade na gestão 
dos recursos e serviços públicos. 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 
MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  

DECRETA: 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º – O procedimento auxiliar de credenciamento, no âmbito da administração direta e indireta do 

Poder Executivo, obedecerá ao disposto neste decreto e é aplicável às licitações e contratações realizadas com 
base na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo único – Além dos procedimentos previstos no art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 
credenciamento de interessados poderá ser utilizado sempre que houver inviabilidade de competição, quando o 
objetivo da administração for dispor da maior rede possível de prestadores de serviços  mediante  condições 
padronizadas e previstas no instrumento de convocação, sem diferenciação de tratamento entre os credenciados. 

Art. 2º – Para os efeitos deste decreto, serão adotadas as seguintes definições: 

I – credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a Administração 
Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 
necessários, credenciem-se no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados; 

II – contratação paralela e não excludente: hipótese em que é viável e vantajosa para a 
administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

III – contratação com seleção a critério de terceiros: hipótese em que a seleção do contratado 
está a cargo do beneficiário direto da prestação; 
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IV – contratação em mercados fluidos: hipótese em que a flutuação constante do valor da 
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 

CAPÍTULO II 
DO CADASTRAMENTO 

Art. 3º – O cadastramento de interessados será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
em que a entidade ou o órgão público observará o disposto no art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 4º – O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição do público, no Diário 
Oficial do Município – DOM – e no Portal Nacional de Contratações Públicas, e seu resultado será publicado no 
DOM. 

§ 1º – Em caso de indeferimento da solicitação de credenciamento, caberá recurso, no prazo de três 
dias úteis, a contar da publicação da decisão de indeferimento no DOM. 

§ 2º – O recurso deverá ser interposto perante a autoridade que prolatou a decisão, sendo-lhe 
facultado retratar-se no prazo de três dias úteis, caso em que poderá pedir a complementação da documentação 
ou esclarecimentos sob pena de novo indeferimento. 

§ 3º – Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será encaminhado para julgamento da autoridade 
superior responsável pelo certame ou ao qual a gestão do contrato esteja vinculada ou ocupante de cargo 
equivalente. 

§ 4º – A forma de interposição dos recursos será indicada no edital de credenciamento. 
Art. 5º – O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento, se 

habilitado, será credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser contratado para 
executar o objeto quando convocado. 

Art. 6º – A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita de 
todas as condições estabelecidas neste decreto e no edital de credenciamento. 

Art. 7º – Para a contratação do credenciado, deverá ser realizado processo de inexigibilidade de 
licitação, previsto no inciso IV do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo o processo observar o 
disposto no art. 72 da referida lei. 

Art. 8º – Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou 
entidade contratante, a seu critério, poderá convocar os credenciados para nova análise de documentação, 
quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do 
credenciamento do interessado, especialmente para a assinatura do contrato respectivo. 

Art. 9º – O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
Art. 10 – A administração deve permitir o cadastramento permanente de novos interessados. 
§ 1º – Haverá republicação do edital, com periodicidade não superior a vinte e quatro meses, para 

garantir a publicidade efetiva do procedimento. 
§ 2º – A depender do objeto e de forma devidamente motivada, o edital poderá estipular prazo para a 

assinatura de novos contratos, de modo a permitir melhor fiscalização e controle do fornecimento do bem ou 
serviço por parte dos credenciados. 

Art. 11 – O edital fixará as condições e prazos para a denúncia ao credenciamento, obedecendo aos 
seguintes critérios: 

I – o pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a aplicação de penalidades 
administrativas, poderá se dar antes da assinatura do contrato, ou relativamente a novos contratos com o mesmo 
objeto, após a contratação, as hipóteses de rescisão serão regidas pelos próprios instrumentos contratuais; 

II – o descredenciamento por ato da administração pública poderá se dar, dentre outras 
hipóteses condizentes com o objeto do credenciamento: 

a) por desinteresse da administração no objeto, devidamente fundamentado no processo 
administrativo respectivo; 

b) por descumprimento das condições mínimas para a contratação por parte dos credenciados; 

c) pela rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado; 

d) pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a administração 
pública ou Declaração de Inidoneidade. 

Parágrafo único – A ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das 
exigências deste decreto, do edital, do contrato ou da legislação pertinente poderá ensejar o descredenciamento 
do interessado, observado o contraditório e a ampla defesa. 

Seção I 
Das Hipóteses de Credenciamento 

 
Subseção I 
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Da Contratação Paralela e Não Excludente 
Art. 12 – Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso não se pretenda a convocação, 

ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, o edital deverá 
prever os critérios objetivos de distribuição da demanda, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes: 

I – convocação dos credenciados por ordem de inscrição; 

II – sorteio; 

III – localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 
§ 1º – Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no edital 

forem apresentados na sua completude e regularidade. 
§ 2º – O sorteio de que trata o inciso II será realizado em sessão pública, e o comparecimento do 

credenciado à sessão é facultativo.  
Art. 13 – É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado para atender 

demandas. 
Art. 14 – A lista contendo a ordem de contratação dos credenciados será permanentemente 

disponibilizada no sítio eletrônico oficial do Município de Porto Franco e do órgão ou entidade responsável pelo 
credenciamento. 

Subseção II 
Da Contratação com Seleção a Critério de Terceiros 

Art. 15 – O credenciamento para contratação com seleção a critério de terceiros se dará nas 
hipóteses em que o beneficiário direto da prestação de serviço ou do fornecimento de bens definirá com quem 
contratará, e servirá exclusivamente para indicação, aos terceiros, daqueles que atendem os critérios e requisitos 
estabelecidos pela administração pública para atendimento do interesse público. 

Parágrafo único – O preço do bem ou serviço será definido, pela administração pública, por meio de 
edital de credenciamento. 

Subseção III 
Da Contratação em Mercados Fluidos 

Art. 16 – A contratação em mercados fluidos se dará nas hipóteses em que a flutuação constante do 
valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de 
licitação. 

§ 1º – No caso de contratação por meio de mercado fluido, as exigências de habilitação podem se 
restringir às indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

§ 2º – O edital de credenciamento dos interessados para a contratação de serviços ou fornecimento 
de bens em mercados fluidos observará, no que couber, o disposto no Capítulo II, e deverá prever descontos 
mínimos sobre cotações de preços de mercado vigentes no momento da contratação. 

Art. 17 – A administração deverá firmar um acordo corporativo de desconto com os fornecedores dos 
serviços ou bens a serem contratados prevendo a concessão de desconto mínimo disposto no termo de referência 
incidente sobre o preço de mercado no momento da contratação. 

Art. 18 – Para a busca do objeto a que se refere a Subseção III deverá ser fornecida, quando couber, 
solução tecnológica que permita a integração com sistemas gerenciadores e acesso via web services aos 
sistemas dos fornecedores. 

Art. 19 – Todos os credenciados que se manifestarem e que atenderem às exigências do edital 
poderão celebrar o contrato para a prestação do serviço ou fornecimento do bem, não havendo procedimento de 
classificação das manifestações. 

Art. 20 – No momento da contratação, a administração deverá registrar as cotações de mercado 
vigentes. 

Art. 21 – A administração poderá celebrar contratos com prazo de até cinco anos nas hipóteses de 
serviços e fornecimentos contínuos, podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que haja previsão em edital e respeitadas as diretrizes do art. 106 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 

29 DE ABRIL DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 
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